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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Requerimento eletrônico nº
479153/2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 22/07/2024
a 31/07/2024, em razão das férias da Dra. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.958/2024
Recife, 17 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o pronunciamento firmado pela Corregedoria Geral
do MPPE e decisão do Procurador-Geral de Justiça no SEI nº
19.20.0563.0013554/2024-41;

RESOLVE:

Autorizar a Dra. ANDREA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, em exercício pleno
na comarca de sua titularidade, a residir no município de Recife - PE,
com fulcro no artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e
3º da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a
respectiva justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.210/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o pronunciamento firmado pela Corregedoria Geral
do MPPE e decisão do Procurador-Geral de Justiça no SEI nº
19.20.0526.0014859/2024-87;

RESOLVE:

Autorizar a Dra. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça de
Itapissuma, de 1ª Entrância, em exercício pleno na comarca de sua
titularidade, a residir no município de Recife - PE, com fulcro no artigo
129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da resolução
RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa
indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.211/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JULHO, encaminhada pela Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial de Olinda - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JULHO, encaminhada pela Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial de Nazaré da Mata - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.975/2024, de 18/06/2024,
publicada no DOE do dia 19/06/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do Ofício n.º 23/2024-
PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/08/2024
a 31/08/2024, em razão do afastamento do Dr. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.213/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 23/2024-PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, 7ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal, no período de 12/08/2024 a
31/08/2024, em razão das férias do Dr. Mário Germano Palha Ramos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.214/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do Ofício n.º 23/2024-
PJCRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/08/2024 a 31/08/2024, em razão do afastamento da Dra. Eleonora
de Souza Luna.

PORTARIA PGJ Nº 2.215/2024
Recife, 12 de julho de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO DE BRITO VEIGA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de
01/08/2024 a 20/08/2024, em razão das férias do Dr. Almir de Oliveira
Amorim Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.216/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 22/07/2024 a 26/07/2024, em razão das férias da Dra. Alice
de Oliveira Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.217/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0017554/2024-12;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º
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002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LEANDRO GUEDES MATOS, 1º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, para atuar na sessão do Tribunal do Júri de
Nazaré da Mata (processo NPU n.º 0000131-04.2017.8.17.0980), a ser
realizada em 17/07/2024, perante o cargo de Promotor de Justiça de
Nazaré da Mata.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0017554/2024-12;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA, Promotora
de Justiça de Nazaré da Mata, para atuar nas audiências e demais feitos
perante o 1º Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe, no dia
17/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.219/2024
Recife, 12 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em
exercício DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 476178/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 0405/2024, nos
termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 479458/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/06/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 199/2024
Recife, 12 de julho de 2024

Número protocolo: 479477/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
28/06/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 479536/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: DANIELLE BELGO DE FREITAS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
31/05/2024 e 07 e 09/07/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º
e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 479107/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a
10/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 21 a 30/08/2024,
restando 10 (dez) dias para gozo, excepcionalmente, em 11 a
20/09/2024. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479267/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479398/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10
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dias, no período de 02 a 11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479463/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para agosto/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a
30/08/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479555/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para outubro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94. Considerando estar o
requerente no exercício de atr ibuição eleitoral e diante da
impossibi l idade legal de gozo de fér ias no mês aprazado,
excepcionalmente, defiro o gozo do saldo de 20 dias remanescentes no
período de 03 a 22/03/2025, nos termos do item II, b, do Aviso PGJ nº
13/2024. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479573/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479601/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479614/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE

ESTIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479616/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479046/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido formulada pelo
requerente, mantendo-se o gozo de 30 (trinta) dias de férias
remanescentes para agosto/2024.

Número protocolo: 479544/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: ALICE DE OLIVEIRA MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de gozo de saldo remanescente de férias da
requerente, remontantes ao mês de setembro/2012, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo período de 05
(cinco) dias, a partir de 22/07/2024, considerando anuência das
substitutas automáticas. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479551/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.2), programadas para julho/2024, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI,
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado de 10 a 19/12/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479580/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479422/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença à requerente, a partir do dia 09/07/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479354/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença ao requerente, a partir do dia 01/07/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



5Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 15 de julho de 2024

Número protocolo: 479326/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 07
(sete) dias de licença à requerente, a partir do dia 08/07/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479200/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 10
(dez) dias de licença à requerente, a partir do dia 03/07/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478549/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 12/07/2024
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 02 (dois) dias de
licença ao requerente, a partir do dia 16/06/2024, nos termos do artigo
64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução
Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 479560/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479562/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479564/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479514/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479521/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479245/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/07/2024

Nome do Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO
LEITÃO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 479489/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479501/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479223/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias remanescentes da
requerente, programadas para julho/2024, pelo prazo de 17 (dezessete)
dias, a partir do dia 04/07/2024, em virtude da concessão de licença (RE
479224/2024), nos termos do que dispõe o art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 16/2022,
devendo o gozo de férias se efetivar após o término da licença. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 479280/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/07/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 12 de julho de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES

DESPACHOS PGJ/CG Nº 200/2024
Recife, 12 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 507,39, à Dra. CAROLINA DE MOURA
CORDEIRO PONTES, Coordenadora do Estágio da Escola Superior do
MPPE, para, representando o Diretor da ESMP, participar da abertura
do curso de Atualização em Direito Eleitoral do Ministério Púbico, a se
realizar no dia 18/07/2024, em Arcoverde – PE, com saída no dia 17 e
retorno em 18/07/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017320/2024-74
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 11/07/2024
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. PATRÍCIA
CARNEIRO TAVARES, Assessora da Corregedoria-Geral do MPPE,
para participar de Correição no interior do estado, conforme Edital de
Correição Ordinário nº 007/2024, a se realizar em Itapetim/Brejinho,
Tuparetama/Ingazeira e São José do Egito/PE, nos dias 22 e
23/072024, com saída no dia 21 e retorno em 23/07/2024. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1108/2022, publicada no DOE em 09/11/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº

PORTARIA SUBADM Nº 827/2024
Recife, 11 de julho de 2024

19.20.1163.0024296/2022-64, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Assis Clemente da Silva Neto,
Técnico Ministerial – Área Informática, matricula nº 189.303-3, lotado na
Divisão Ministerial de Governança de Dados e Arquitetura, a partir de
01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18

PORTARIA SUBADM Nº 828/2024
Recife, 11 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 11442022, publicada no DOE em 21/11/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1161.0025181/2022-61;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Manoel Heleno Ramos de
Mendonça, Analista Ministerial – Área Informática, matricula nº 189.757-
8, lotado na Divisão Ministerial de Soluções de Área Fim, a partir de
01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1109/2022, publicada no DOE em 09/11/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1161.0025264/2022-51;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Lamartine Almeida Teixeira,
Analista Ministerial – Área Informática, matricula nº 188.646-0, lotado na
Divisão Ministerial de Soluções de Área Fim, a partir de 01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;
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V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1106/2022, publicada no DOE em 09/11/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1161.0024447/2022-91;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Guilherme Henrique Gonçalves
Bezerra, Analista Ministerial – Área Informática, matricula nº 188.802-1,
lotado na Divisão

PORTARIA SUBADM Nº 830/2024
Recife, 11 de julho de 2024

Ministerial de Soluções de Área Fim, a partir de 01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1113/2022, publicada no DOE em 10/11/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
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atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1161.0025260/2022-62;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Júlio Maravitch Mauricio Neto,
Analista Ministerial – Área Informática, matricula nº 188.943-5, lotado na
Divisão Ministerial de Soluções de Área Fim, a partir de 01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 832/2024
Recife, 11 de julho de 2024

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar à servidora, Júlia Gonçalves Torres de Andrade, Técnico
Ministerial – Área Administração, matricula 190.167-2, lotada na
Promotoria de Justiça de Palmares a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 02 dias no período de 15/07/2024 a
31/05/2025;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 4ª Promotoria de Justiça de Serra
Talhada, no período de 15/07/2024 a 31/05/2025, bem como da unidade
de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCÍCIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de

PORTARIA SUBADM Nº 833/2024
Recife, 11 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



10Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 15 de julho de 2024

janeiro de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 650/2022, publicada no DOE em 25/07/2022, na
modalidade parcial - 03 dias;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1163.0014498/2022-91;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, José Edson de Albuquerque
Filho, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 188.806-4, lotado
na Divisão Ministerial de Governança de Dados e Arquitetura, a partir de
01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Gerência Ministerial de Estatística –
GME, na modalidade parcial - 02 dias no período de 01/07/2024 a
31/01/2025, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 31/01/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 836/2023, publicada no DOE em 17/07/2023, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1161.0027146/2022-65;

Considerando a solicitação da Coordenadoria Ministerial de Tecnologia
da Informação no processo SEI nº 19.20.0050.0016031/2024-27, para
alteração de modalidade das atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho parcial 03 dias para
modalidade parcial 02 dias do servidor, Leonardo Rodrigues Pereira de
Lima, Técnico Ministerial – Área Informática, matricula nº 188.870-6,
lotado na Divisão Ministerial de Soluções de Área Fim, a partir de
01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

PORTARIA SUBADM Nº 834/2024
Recife, 11 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Soluções de TI, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/07/2024 a 30/04/2025, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/07/2024 até 30/04/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 689/2022, publicada no DOE em 27/07/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0519.0014403/2022-94, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Annely Alves Borges, Assessora de Membro, matricula nº 190.267-9,
lotada na 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão
dos Guararapes, modalidade parcial 03 dias, no período de 03/07/2024
a 01/07/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da

PORTARIA SUBADM Nº 835/2024
Recife, 11 de julho de 2024

unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 6ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 03/07/2024 e produzirá efeitos até 01/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°479497/2024;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor LUIZ ALVES DE
SOUZA JUNIOR, servidora extraquadro, matrícula nº188.490-5, lotado
na Divisão Ministerial de Inativos, por um prazo de 30 dias, contados a
partir de 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

PORTARIA SUBADM Nº 836/2024
Recife, 12 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°478885/2024;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 837/2024
Recife, 12 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor JOSÉ LUIZ DE
FRANÇA JÚNIOR, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula
nº 189.537-0, lotado na SubProcuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 24/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES –
PGJ nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 478360/2024,
pleiteando afastamento para candidatura a cargo eletivo, bem como
documentação comprobatória anexada;

CONSIDERANDO o Parecer n°184/2024, da Assessoria Jurídica
Ministerial;

RESOLVE:

Conceder afastamento para candidatura a cargo eletivo à servidora
ERIKA DA ROCHA VON SOHSTEN, Analista Ministerial – Área Jurídica,
matrícula nº 189.074-3, lotada na Procuradoria de Justiça Regional de
Caruaru, pelo período de 08/07/2024 a 06/10/2024;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

PORTARIA SUBADM Nº 838/2024
Recife, 12 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0619.0016651/2024-
69, no qual é solicitada exoneração de servidor comissionado;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 839/2024
Recife, 12 de julho de 2024

I – EXONERAR, a pedido, o servidor FERNANDO OLIVEIRA COSTA
JUNIOR, matrícula nº 190.293-8, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Membro, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 28 de julho de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 435/2024,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I – Dispensar do serviço extraordinário autorizado o servidor Filipe
Ferrão de Oliveira, matrícula: 1895087, junto ao cargo do 2º Promotor
de Justiça de Salgueiro, nos termos da Portaria SUBADM nº: 716/2024;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

PORTARIA SUBADM Nº 840/2024
Recife, 12 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público

PORTARIA SUBADM Nº 841/2024
Recife, 12 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 806/2022, publicada no DOE em 19/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0016868/2022-36, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Andresa Maria Félix da Silva, Técnica Ministerial – Área Administração,
matricula nº 190.227-0, lotada na Promotoria de Justiça de Goiana,
modalidade parcial 03 dias, no período de 01/07/2024 a 01/07/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça Criminal
de Goiana, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho

PORTARIA SUBADM Nº 842/2024
Recife, 12 de julho de 2024

de 2021, que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº
15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 963/2022, publicada no DOE em 04/10/2022, na
modalidade integral;

Considerando a dispensa da unidade auxiliada no processo SEI nº
19.20.0570.0022986/2022-97;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora, Ana Carolina Leal Pereira,
Assessor de Membro, matricula 190.240-7, lotada na Promotoria de
Justiça de Toritama, a partir de 01/05/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Toritama,
na modalidade integral no período de 01/05/2024 a 31/08/2024, bem
como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/05/2024 até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,12  de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORREGEDOR-GERAL
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CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1161
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Joao Victor da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1162
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Luciano Bezerra da Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1163
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 1164
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Rosângela Furtado Padela Alvarenga
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1165
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Diego Pessoa Costa Reis
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1166
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Russeaux Vieira De Araujo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1167
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Edgar José Pessoa Couto
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1168
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1169
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Eryne Ávila Dos Anjos Luna
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1170
Assunto: Solicitação de Informações nº 030/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 1171
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Petronio Benedito Barata Ralile Junior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1172

DESPACHO CG Nº 123/2024
Recife, 12 de julho de 2024

Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Claudia Ramos Magalhaes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1173
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Eduardo Henrique Gil Messias De Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1174
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Carlos Alberto Pereira Vitório
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1175
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Henrique Do Rego Maciel Souto Maior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1176
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): João Alves De Araujo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1177
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Joao Elias Da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1178
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): João Paulo Carvalho Dos Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1179
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Rafaela Melo De Carvalho Vaz
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1180
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Ana Cláudia de Moura Walmsley
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1181
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Joana Cavalcanti De Lima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1182
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): Ulisses de Araujo e Sá Junior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 125/2024
Data do Despacho: 11/07/2024
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposição nº 1.00591/2024-18
Data do Despacho: 09/07/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
administrativa para a adoção das medidas constantes do referido
despacho

Protocolo: (...)
Assunto: Resolução CNMP nº 277/2023
Data do Despacho: 09/07/2024
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 120/2024
Data do Despacho: 09/07/2024
Interessado(a): Luciana Carneiro Castelo Branco
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Arquive-se este processo no âmbito desta CGMP.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 121/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): 7ª Circunscrição Ministerial
Despacho: Acolho, na íntegra, o pronunciamento da Corregedoria
Auxiliar, por seus fundamentos.
Encaminhe-se o processo ao Conselho Superior do Ministério Público.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 122/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 123/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Clarissa Dantas Bastos
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos ao
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins,
permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 124/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Tiago Sales Boulhosa Gonzalez
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos ao
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins,
permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA RESIDENTES
VOLUNTÁRIOS DO
PROGRAMA MP RESIDENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE

PERNAMBUCO

EDITAL N. 02/2024 - RETIFICAÇÃO

ALTERAÇÃO DE CALENDÁRIO DE DIVULGAÇÃO DE

EDITAL Nº EDITAL N. 02/2024 - RETIFICAÇÃO
Recife, 12 de julho de 2024

RESULTADOS, RECURSOS E
INÍCIO DE ATIVIDADE ACADÊMICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais, nos
termos da Instrução Normativa ESMP/PE n. 02/2024, e do edital
nº01/2024, publicado no DOE de 10 de junho de 2024, RESOLVE em
face do número de inscritos, RETIFICAR o edital nº 01/2024, anexo I,
alterando as datas de publicação de resultado parcial, prazo para
recurso, decisão de recurso, publicação final de resultados e início das
atividades acadêmicas, na forma abaixo elencada.

ANEXO I
CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA SELEÇÃO DE RESIDENTES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO – ANO DE 2024

ITEM ATIVIDADE DATA
1 - 10.06.2024 - Publicação do Edital de Abertura das Inscrições
2 - 10.06.2024 a 21.06.2024 - Período das Inscrições
3 - 31.07.2024 - Publicação do Resultado Parcial
4 - 01 e 02.08.2024 - Prazo para recurso
5 – 07.08.2024 - Publicação da Decisão dos Recursos
6 – 08.08.2024 - Publicação Final do Resultado
7 – 12.08.2024 - Início das atividades da residência

Os demais itens do Edital nº 01/2024 permanecem inalterados.

Recife, 12 de julho de 2024

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco
Diretora em exercício da Escola Superior do Ministério Público

Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Coordenadora da Divisão de Estágio da Escola Superior do Ministério
Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO-PE

RECOMENDAÇÃO 002/2024

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02551.000.002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 37 e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal c/c art. 5º, I, da Lei nº 7.347/85, e arts. 25, IV, letras “a” e “b”, e
26 da Lei nº 8.625/93; art. 5.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, vem dispor o seguinte:

CONSIDERANDO
que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública quanto aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade e da publicidade;

que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos
interesses sociais (art. 127, caput, da CF/88);

que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da CF/88);

RECOMENDAÇÃO Nº 02551.000.002/2024
Recife, 12 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº 164/2017 do CNMP:
"A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;

que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

que a liberdade de consciência, de expressão e de orientação política,
constituem-se como direitos fundamentais resguardados pela
Constituição Federal em seu artigo 1º, II e IV; e artigo 5º, VI e VIII;

que a proteção ao livre exercício da cidadania, por meio do voto secreto
é fundamental para garantir a plena liberdade de escolha de candidatos
e candidatas no processo eleitoral;

que a liberdade política, dada sua importância, conta com previsão em
diplomas internacionais de Direitos Humanos, como, por exemplo, no
Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos da ONU (1966);

que, outrossim, cabe aos agentes públicos responsáveis pela gestão de
recursos públ icos não apenas a obediência aos princípios
constitucionais, como também a abstenção da prática de quaisquer dos
atos considerados como ímprobos elencados na Lei Federal nº
8.429/92, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais e
extrajudiciais tendentes à responsabilização;

o teor Notícia de Fato SIM n° 01661.000.182/2024, instaurada a partir de
relato de servidores públicos municipais de Itacuruba/PE, na qual se
relata que os funcionários públicos da citada edilidade estão tendo
direitos legais denegados e minorados pela administração pública
municipal em razão de opiniões políticas pessoais;

o dever ministerial de prevenir e reprimir o assédio eleitoral, entendido
este como qualquer ato que represente uma conduta abusiva por parte
das empregadoras e dos empregadores que atente contra a dignidade
do trabalhador, submetendo-o a constrangimentos e humilhações, com
a finalidade de obter o engajamento subjetivo da vítima em relação a
determinadas práticas ou comportamentos de natureza política durante
o pleito eleitoral, caracterizando ilegítima interferência nas orientações
pessoais, políticas, filosóficas ou eleitorais das trabalhadoras e dos
trabalhadores;
 que o serviço público deve ser executado observados os princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do Art. 37, caput, da Constituição Federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR:

à Prefeitura Municipal de Itacuruba/PE, suas Secretarias, demais órgãos
da Administração Direta ou entidades que, imediatamente após o
recebimento desta Recomendação:

SE ABSTENHAM de encerrar ou suspender o expediente em órgãos e
repartições públicas nos dias e horários da realização de inaugurações
ou eventos de natureza político-partidária;

SE ABSTENHAM de encerrar ou suspender o atendimento ao

público ou o acesso de servidores públicos, contratados ou
trabalhadores terceirizados em órgãos e repartições públicas nos dias e
horários da realização de inaugurações ou eventos de natureza político-
partidária;

SE ABSTENHAM de coagir, exigir, incitar, sugerir e pedir aos servidores
públicos, contratados ou trabalhadores terceirizados do município de
Itacuruba/PE que compareçam a inaugurações e eventos de natureza
político-partidária;

SE ABSTENHAM de retaliar, constranger, humilhar, negar direitos,
impor deveres ilegais ou incabíveis, prejudicar, abusar e promover
qualquer outra forma de assédio eleitoral contra servidores públicos,
contratados ou trabalhadores terceirizados em razão de seu
posicionamento político-partidário;

SE ABSTENHAM de privilegiar, conceder direitos e benefícios ilegais ou
incabíveis ou dar qualquer forma de preferência ilícita ou ilegítima a
servidores públicos, contratados ou trabalhadores terceirizados em
razão de seu posicionamento político-partidário;

FUNDAMENTEM por escrito e com comunicação à parte interessada
todas as decisões administrativas que concedam ou deneguem direitos
a servidores públicos, contratados ou trabalhadores terceirizados,
observando o princípio da legalidade e da fundamentação, bem como a
legislação administrativa ou trabalhista, conforme o caso;

DEEM PUBLICIDADE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, à
presente recomendação a todos os a servidores públicos, contratados
ou trabalhadores terceirizados que exerçam suas funções no município
de Itacuruba/PE, bem como à população em geral, inclusive destas
formas: a) imprimindo e afixando em local visível na sede da Prefeitura
Municipal de Itacuruba/PE; b) compartilhando pelo WhatsApp ou outro
meio de troca de mensagens e divulgação de informações;
INFORMEM, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca do acatamento
desta Recomendação.

Ressalte-se que, em caso de não cumprimento da presente
Recomendação, o Ministério Público adotará as medidas legais por
omissão no dever de agir, mediante o ajuizamento da ação civil pública
cabível, bem como velará pela responsabilidade civil, penal e
administrativa das partes envolvidas.

Registre-se e publique-se, pelos meios disponíveis de divulgação no
âmbito do Ministério Público.

DETERMINO ao Cartório desta Promotoria que remeta cópia desta
Resolução aos destinatários, incluindo pessoalmente o Excelentíssimo
Prefeito, o Doutor Procurador Municipal e Secretárias e Secretários da
Administração Municipal.

Encaminhe-se esta Recomendação para publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Belém do São Francisco/PE, 12 de julho de 2024.

HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça Titular de Belém do São Francisco/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.672/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01891.001.672/2024
Recife, 5 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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17Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 15 de julho de 2024

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.672/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicitação de 1 vaga na rede municipal de ensino - E-mail
Tatiane Brandao

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora Tatiane Maria Correia Brandão,
encaminhada através de email funcional desta Promotoria de Justiça,
em 07.05.2024,  narrando dificuldades em matricular seu  filho H. B. N.,
nascido em 12.05.2013, na rede municipal de ensino, no Recife, em
uma escola próxima à sua residência, com relação ao 1º semestre do
ano letivo de 2024;

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife a respeito do referido fato,
apesar da Diligência n. 01891.001.672/2024-0001, enviada deste
Parquet ao Siore Demanda por email, desde 30.05.2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula da infante em
questão na Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freyre, no prazo de até
20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,

Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.718/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.718/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE 1 VAGA 6º ANO DO FUNDAMENTAL-
Recife - E-mail RPA 4 e E-mail RAYANE CRISTINA DA SILVA

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora RAYANE CRISTINA DA SILVA,
encaminhada através de email funcional desta Promotoria de Justiça,
em 21.05.2024,  narrando dificuldades em matricular seu  filho  M. L. M.
S., nascido em 27/07/2010, na rede estadual  de ensino, no Recife, em
uma escola próxima à sua residência, com relação ao 1º semestre do
ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante em
questão na E.E. CANDIDO DUARTE, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

PORTARIA Nº 01891.001.718/2024
Recife, 5 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.904/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.904/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-mail Joseane Félix - SOLICITAÇÃO DE 2 VAGAS
MUNICPAIS E AEE Considerando os seguintes fatos/fundamentos
jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência,
garantindo se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica (art.
53-inciso V do ECA);

5)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica

PORTARIA Nº 01891.001.904/2024
Recife, 17 de junho de 2024

e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação da senhora Joseane Félix dos Santos, encaminhada
através de e-mail a esta Promotoria de Justiça, em 05.06.2024,
narrando dificuldades em matricular seus dois filhos, os estudantes J. M.
A. S., nascido em 20.06.2011, e A. B. S. L., nascido em 17.02.2016, em
uma escola municipal, no Recife, próxima à sua residência, com relação
ao 1º semestre do ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula dos
infantes em questão na Escola Municipal Nova Morada, bem como
disponibilização de profissionais especializados para a educação
inclusiva dos referidos estudantes, no prazo de até 20 (vinte) dias .

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.960/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.960/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Atendimento a HILDETE JOSÉ DE LIMA - SOLICITAÇÃO DE
01 VAGA ESTADUAL e 01 ACOMPANHAMENTO AEE PARA SEU
FILHO

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e

PORTARIA Nº 01891.001.960/2024
Recife, 21 de junho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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amizade entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e
favorecer as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz
(art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência,  preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) atendimento presencial à senhora HILDETE JOSÉ DE LIMA,
realizado nesta Promotoria de Justiça, em 21.06.2024, narrando
dificuldades em matricular seu filho, o estudante A. C. A. N., nascido em
26.04.2011, e com diagnóstico de TDAH e TOD, em uma escola
estadual próxima à sua residência, com garantia de atendimento de
profissional AEE, com relação ao ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, bem como desta Portaria, e requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do
infante em questão na  Escola Estadual São Francisco de Assis ou na
Escola Estadual Ana Malta da Costa Azevedo, com garantia de
atendimento de profissional AEE, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 21 de junho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.162/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01939.000.162/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da Promotoria de Justiça
da Comarca de SALGUEIRO, com  atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129,
III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do  Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional  do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do  Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou  não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não  sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174,  de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes  da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios  da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Segunda Promotoria de Justiça de
Salgueiro o Inquérito Civil nº 01939.000.403/2021 com a finalidade de
investigar supostas irregularidades na contratação de veículos e
profissionais para transporte escolar pela Prefeitura de Salgueiro em
anos anteriores e que, no bojo da mencionada investigação, mostrou-se
necessário verificar se os motoristas, atualmente contratados pela
Prefeitura de Salgueiro, atendem aos requisitos e qualificações legais
vigentes, bem como quais os procedimentos estão sendo adotados pelo
Ente público para as contratações destes profissionais (se atendem as
formas de contratação regidas em lei);

PORTARIA Nº 01939.000.162/2024
Recife, 11 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO, no que tange à tutela da ordem pública, que o
Código de Trânsito Nacional exige, além da Carteira de  Habilitação,
requisitos especiais para motoristas de transporte escolar.

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao gestor público a adoção das
medidas normativas  e administrativas visando a contratação de
profissionais capacitados e que evidenciem a segurança necessária ao
desempenho das atividades realizadas, de modo a garantir a boa
administração, a correta aplicação dos recursos públicos e o fiel
cumprimento dos princípios que regem a administração pública,
notadamente os da impessoalidade, da eficiência e da moralidade;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de  acompanhar  as contratações de motoristas para prestar
serviços de transporte escolar no município de Salgueiro, especialmente
para verificar se os motoristas, atualmente contratados pela Prefeitura
de Salgueiro, atendem aos requisitos e qualificações legais, bem como,
verificar quais os procedimentos de contratação estão sendo adotados
para as seleção destes profissionais.

Para tanto, determino:

1. Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria ao Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público e à  Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento;

2. Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro  de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

3.  Oficie-se a Prefeitura de Salgueiro, dando ciência da instauração
deste procedimento administrativo e, tendo em vista a ausência de
respostas  a ofícios anteriores acerca deste tema, solicitando, no prazo
de 15 (quinze) dias, (sob pena de incidência no Art. 10 da Lei
7.347/1985) que informe a este órgão ministerial se os motoristas
atualmente contratados pela prefeitura para conduzir os veículos de
transporte escolar municipal atendem aos requisitos e qualificações
legais, conforme estabelece o Código de Trânsito Nacional, bem como
que o município informe quais os procedimentos estão sendo adotados
para as contratações destes profissionais, em consonância com o art.
37, XXI, da Constituição Federal.

Cumpra-se.

Salgueiro, 11 de julho de 2024.

Jéssica Maria Xavier de Sá Bertoldo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.422/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02011.000.422/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infra-assinado, em exercício na 36ª

PORTARIA Nº 02011.000.422/2023
Recife, 11 de julho de 2024

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital - Transportes,
no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 129, III e VI, da CF/88,
na Lei Complementar nº 75/93, na Lei nº 8.625/93 e na Resolução RES-
CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que o direito ao transporte é direito humano
fundamental social, nos termos do art. 6º da Constituição Federal de
2018, com redação da Emenda Constitucional nº 90/2015;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Mobilidade Urbana,
instituída pela Lei nº 12.587/2012, possui como um de seus objetivos
proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se
refere à acessibilidade e à mobilidade, e que se aplica, no que couber,
ao planejamento, controle, fiscalização e operação dos serviços de
transporte público coletivo intermunicipal;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros (STCIP) é
estruturado pela Lei Nº 13.254, de 21 de junho de 2007, a qual autorizou
a criação da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal -
EPTI, atribuiu a ela a gestão do referido Sistema, e a autorizou a
delegar, mediante prévio procedimento licitatório, a prestação dos
serviços e a exploração dos bens públicos integrantes do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros - STCIP, inclusive
dos terminais rodoviários;

CONSIDERANDO que a Lei Nº 13.254 estabelece que a delegação da
prestação dos serviços e da exploração dos bens públicos integrantes
do STCIP deve observância aos princípios constitucionais da legalidade,
da moralidade, da publicidade, da igualdade, do julgamento por critérios
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos
previstos na Lei Federal nº 8.987, de 1995;

CONSIDERANDO que compete à EPTI, atualmente vinculada à
Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, dentre outras
coisas, contribuir no planejamento urbano, econômico e de outras áreas
interferentes com o sistema de transportes, no âmbito dos Municípios;

CONSIDERANDO que as políticas públicas referentes à mobilidade
urbana não são suficientes para garantir a concretização do direito de ir
e vir, afetando à dignidade da pessoa humana, notadamente porque
dificulta o exercício dos direitos ao trabalho, à educação e ao lazer;

CONSIDERANDO que a falta de planejamento e execução de um
projeto adequado de mobilidade urbana é nociva ao desenvolvimento
econômico, pois contribui para o aumento da circulação de veículos,
com impactos desastrosos no meio ambiente e na saúde física e mental
da população;

CONSIDERANDO que todos os serviços de transporte sob o regime de
concessão ou permissão de que trata o Regulamento do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de
Pernambuco, disciplinado pela Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007,
com as alterações da Lei nº 15.200, de 17 de dezembro de 2013,
pressupõem a prestação de serviço adequado, considerando-se serviço
adequado aquele que atende aos seguintes requisitos: I - cumprimento
das condições de regularidade, continuidade, pontualidade, eficiência,
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, e modicidade das
tarifas; II - condições de segurança, conforto e higiene dos veículos; III -
garantia de integridade das bagagens e encomendas; IV - qualificação
profissional do pessoal do delegatário; V - respeito ao meio ambiente; e
VI - responsabilidade social;

CONSIDERANDO que são direitos dos usuários, dentre outros, receber
serviço adequado, sendo transportado com pontualidade, segurança,
higiene e conforto, do início ao
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término da viagem;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis, incumbindo-lhe promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 129, III, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, sempre que
necessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos pertinentes,
podendo expedir  not i f icações para colher  depoimento ou
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado,
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar,
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; requisitar informações,
exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e
municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta,
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; promover inspeções e
diligências investigatórias junto às
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;
requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir
procedimentos ou processo em que oficie; requisitar à autoridade
competente a instauração de sindicância ou procedimento administrativo
cabível; requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito
policial e de inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129,
inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los; praticar
atos administrativos executórios, de caráter preparatório; dar publicidade
dos procedimentos administrativos não disciplinares que instaurar e das
medidas adotadas; sugerir ao Poder competente a edição de normas e a
alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas
propostas, destinadas à prevenção e controle da criminalidade;
manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do
juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse
em causa que justifique a intervenção;

INSTAURA o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 32, parágrafo
único, da Resolução CSMP nº 003/2019, na forma que segue:

OBJETO: apurar a existência de possíveis irregularidades quando da
prestação do serviço de transporte intermunicipal de passageiros nos
municípios de Chã de Alegria / Camaragibe.

INVESTIGADOS:  Empresa Pernambucana de Transpor te
In termunic ipa l .

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Cidadania, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e
à Corregedoria Geral do Ministério Público (CGMP);

c) Reitere-se o Ofício nº 02011.000.422/2023-0005, devendo os autos
voltarem me conclusos para apreciação somente após sobrevinda a
respectiva resposta.

Cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2024.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.224/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02243.000.224/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia acerca de possível abuso de poder.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 12 de julho de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.
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substitutos legais, na sua falta ou
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Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos (em exercício
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Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

 
20.07.2024 

sábado 

 
13 às 17h 

 
Olinda Isabel de Lizandra 

Penha Alves 

9º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Olinda 

 
21.07.2024 

domingo 

 
13 às 17h 

 
Olinda Isabel de Lizandra 

Penha Alves 

9º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Olinda 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13.07.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Eduardo Henrique 
Gil Messias De Melo 

1º Promotor de 
Justiça de 
Timbaúba 

20.07.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Helmer Rodrigues 
Alves 

Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

 
 
 

Leia-se: 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

 
20.07.2024 

sábado 

 
13 às 17h 

 
Olinda Maísa Silva Melo de 

Oliveira 

2º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Olinda 

 
21.07.2024 

domingo 

 
13 às 17h 

 
Olinda Mário Lima Costa 

Gomes de Barros 

6º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Olinda 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012024000025 

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0369.2024.CPL.PE.0002.MPPE 

CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012024000042. 

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 

Oficial Eletrônico do MPPE.  

PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco. 

CNPJ: 24.417.065/0001-03.  

 
1.1 Formação de Ata de Registro de Preços (ARP) para futura e eventual contratação dos serviços de 

BUFFET para as Sedes de Circunscrição localizadas no Sertão do Estado. 

 
1.2 Empresa(s) vencedora(s):  

A) Empresa: INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO SERTÃO DE ITAPARICA LTDA 

CNPJ:  42.881.170/0001-72 Inscrição Estadual: - 

Endereço: Rua Evan Ferraz, Nº 58, Santa Rosa, na Cidade de Floresta – PE, CEP 56400-000 

Telefone/FAX: (87) 9 9913-1050 E-mail: i9techfloresta@gmail.com 

Representante: JONATAS DE SOUZA MELO RODRIGUES 

 

Planilha Demonstrativa de Preços:  

LOTE ÚNICO 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 4853725 

(4853725) - SERVICOS DE BUFFET - DO TIPO 

COFFEE BREAK,COM 04 TIPOS DE SALGADOS, 

03 TIPOS DE FRIOS, 02 TIPOS DE BOLOS, 02 

TIPOS DE PAES E/OU BOLACHAS, 02 TIPOS DE 

FRUTAS OU 01 SALADA DE FRUTAS, 02 TIPOS 

DE DOCES,E COM 02 TIPOS DE BEBIDAS NAO 

ALCOOLICAS 

PSSOA 500 R$ 45,00 R$ 22.500,00 

02 4853725 

(5708567) - SERVICOS DE BUFFET - DO TIPO 

CAFE DA MANHA,COMPOSTO DE 02 TIPOS DE 

BOLOS, 01 SALADA DE FRUTAS, 03 TIPOS DE 

COMIDAS TIPICAS, 02 TIPOS DE LATICINIOS E 

SIMILARES,E COM 03 TIPOS DE BEBIDAS NAO 

ALCOOLICAS 

PSSOA 1.000 R$ 52,00 R$ 52.000,00 

03 4979966 

(4979966) - SERVICO DE ALIMENTACAO - KIT 

DE LANCHE, COMPOSTO DE 01 TIPO DE 

BISCOITO DOCE, 01 TIPO DE BISCOITO 

SALGADO, 01TIPO DE BOLO, 01 TIPO DE 

BARRA DE CEREAL, 01 TIPO DE BEBIDA 

PSSOA 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00 

04 5848148 

(5848148) - SERVICO DE TRANSPORTE 

TERRESTRE DE PESSOAS - SERVICO DE 

TRANSPORTE DE PESSOAS E MATERIAIS PARA 

BUFFET,NA REGIAO SERTAO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO, DISTANCIAS A PARTIR DE 

100KM 

KM 5.000 R$ 1,15 R$ 5.750,0000 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 97.750,00 
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1.3 Valor Total Registrado no Certame:  

 

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ R$ 97.750,00 (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta reais) 

     

 

FORO: RECIFE/PE. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2024. 

GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Francisco de Assis Seabra Neto, Gestor da Diretoria Ministerial de 

Cerimonial desta Procuradoria-Geral de Justiça, ou seus substitutos legais, na sua falta ou 

impedimento. 

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos (em exercício cumulativo): RENATO DA SILVA FILHO 
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VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 

Oficial Eletrônico do MPPE.  

PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco. 

CNPJ: 24.417.065/0001-03.  

 
1.1 Ata de Registro de Preços (ARP) para futura e eventual contratação dos serviços especializados 

de Mestre de Cerimônias. 
 
1.2 Empresa(s) vencedora(s):  

 
A) Empresa: PEDRO AUGUSTO MONTEIRO DA CRUZ FILHO 02994074460 

CNPJ:  20.492.956/0001-65 Inscrição Estadual: - 

Endereço: Rua do espinheiro, 845,  Ap 604B, Espinheiro, Recife/PE CEP 52020-025 

Telefone/FAX: (81) 99780-3266 E-mail: pedroaugustolocutor@gmail.com 

Representante: PEDRO AUGUSTO MONTEIRO DA CRUZ FILHO 

 

Planilha Demonstrativa de Preços:  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 5127246 

SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO DE 

NATUREZA EVENTUAL - DO TIPO MESTRE DE 

CERIMONIA,COM JORNADA DE 4 HORAS 

DIARIAS,DIURNO. 

UN 20 R$ 710,00 R$ 14.200,00 

02 5127254 

SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO DE 

NATUREZA EVENTUAL - DO TIPO MESTRE DE 

CERIMONIA,COM JORNADA DE 08 HORAS 

DIARIAS,DIURNO 

UN 10 R$ 830,00 R$ 8.300,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 22.500,00 

 

1.3 Valor Total Registrado no Certame:  

 

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) 

     

FORO: RECIFE/PE. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2024. 

GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Francisco de Assis Seabra Neto, Gestor da Diretoria Ministerial de 

Cerimonial desta Procuradoria-Geral de Justiça, ou seus substitutos legais, na sua falta ou impedimento. 
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos (em exercício cumulativo): RENATO DA SILVA FILHO 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU 

 
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU – JUNHO/2024 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria  
de Justiça  

Promotor de Justiça Saldo  
Anterior 

Autos  
Recebidos 

Autos  
Devolvidos 

Saldo 

3ª  MARIANA CÂNDIDO SILVA ALBUQUERQUE *  74  73  83  64 

6ª  GEORGE DIÓGENES PESSOA  278  208  172  314 

7ª  ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR  57  224  251  30 

FEITOS  ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR  59  222  258  23 

FEITOS  HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA  31  223  249  5 

TOTAL  503  950  1.013  436 

 

* COMPENSAÇÃO AJUSTADA CONFORME CHAMADO 235287, RELATIVA AO 
DESEQUILÍBRIO DO MÊS ANTERIOR. OBS: A 3ª PJ E 6ª PJ TEM ATUAÇÃO 
EXCLUSIVA NO NANPP 
 

 

NANPP Promotor de Justiça 

Audiências 
ANPP 

designadas 

ANPP 
celebrados 

ANPP não 
celebrados 

(não confissão 
/ não aceitou 

proposta) 

% de ANPP 
realizados/nº 
audiências 

6ª GEORGE DIÓGENES PESSOA 9 9 0 100% 

TOTAL 9 9 0 
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